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PORTARIA Nº 001/2016                                                                                                         

 Designa servidor nomeado para exercer suas atividades junto à Dívida Ativa do Município. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA FAZENDA, Pedro Antônio de Oliveira Neto, no uso de suas atribuições que lhe confere Lei 

Orgânica do Município de Barreiras/BA. 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Fica designado o servidor, Franklin Luiz Santos Almeida, nomeado por meio do decreto nº 327/2016, para exercer suas 

atividades como Chefe do Setor de Dívida Ativa Deste Município. 

Art. 2º - A presente portaria deverá ser publicada na forma prevista nos Arts. 25 e 26 da Lei Orgânica do Município de 

Barreiras/BA. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

 

GABINETE DO SECRETÁRIO ï Em 28 de julho de 2016 

 

Pedro Antônio de Oliveira Neto 

- Secretário Municipal da Fazenda- 
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